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de Salto, Estado de Sao

ridas por lei,

ele sanciona e promulga seguinte lei:a

|
Artigo 15 - Fica o Poder Executivo deste Muni

cipio autorizado a celebrár com o Departamento de Edificios e Obras Pu

Bairro denominado Jardim Santa Cruz, no qual o Departamento colaborara '

(dez milhões

blicas - DOP, convênio para efeito de construção de guias e

FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e

sarjetas no

PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito Municipal

com a Prefeitura, com a importância fixa de Cr$. 10.000.000 

l d e

Piulo, usando das atribuições que lhe são confe-

OHunicipal

de cruzeiros).

Artigo 2^ - A Prefeitura Municipal executará' 

diretamente ou através de terceiros a referida obra, nas condições esta

belecidas pelo Convênio a ser lavrado para a execução do objeto menciona 

do nesta Lei. Portanto, ficando o Departamento isento de quaisquer outras 

colaboraçoes, alem da estabelecida no referido Convênio, para a execução 

e conclusão do objeto em apreço.

Artigo 32 - As despesas excedentes para execu 

çao do Convênio correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Artigo 42 - Esta Lei entrara em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeito Municipal

Registrada no Gabinete do Prefeito, publicada

l ANTONIO CLA E"CAMARGO
Chefe de Gabinete

Prefeitura Municipal de Salto 
em 21 de novembro de 1985.
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